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REQUER A COORDENADORIA DE BEM ESTAR ANIMAL
INFORMAÇÓES SOBRE o RESGATEDE ANIMAISNo JD,
CALIFÓRNIA EM 11 DE JUNHODE 2021 coM EAsE NAS
INFORMAÇOES ABAIXO.

De acordo com o que ampIamenIe nntIciado peIa
Imprensa local. np úlumo domingo Ipram resgaIapps, por melo de uma
açãu da PpIIera MtIItar e da unrão de grupo de pmtetcres de animaIs, ao
cães de uma resrdencra no Jd. Cahfórma em RIbeIrãc Preto.

Apesar do resgate dos anrmazs, no local amda navia
mars mo anlmaIs, que nao foram possíveIs de serem resgaladus, porque
Ioram pnonzados peIo grupo de protetores, os «News e as 'mãezmhas",
de acordo com o que fm dIvngadn pela Imprensa loeaI,

PeIo exposto. como Presidente da ComIssão Permanente
de DeIesa e Drretos dos AnimaIs da camara Mummpal, REQUEREMOSna
Iorrrra regrmentaI, que seja chorado e senhor preterto munrerpaI, depprs de
ouvida esIa casa de Iers, para determrnar a COORDENADORIA DE BEM
ESTAR ANIMAL que nos Ícmeca as segumles Informações:

1) Esta Coordenadorra tomou conhecimento da
denúncia do resgate dos ammars na resmêncIa do Jd CaIitprniav Se
afrrmatrva, de qual maneIra7 E qual pvadêncIa foI tomada para solumonar
o probIema dos ammals que não foram possI'vels de serem resgalados?

2) Quanto aos anlmaIs que foram resgatados peIo
grupo de protetores, o que esta Ccordenadona pode ccnlrlbulr para aruma:
las na recuperação, aIrmentaçap. medicamentos e adoção respunsàvels
destes anrmarsº , ;
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3) Parece que no local na uma piscina em condições
pésswmas, Incluswe foi responsável pela morte de alguns Mholes, esta
Coordenadona nomcou a Fnscahzação Geraw, para prowdenmasv Se
posmvu que nos seja enviado cima do Clima,

4) Que nos Seja envwado cdma de todos os elos
admwmstrahvos que esta Coordenaduna exarou em re>açâc as
proviaénuas tomadas para solumonar e conmbmr com esta demanda
emma.

SaWa de sessões 15 de Junho de 2021,
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